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Dispoe sobre vaga em creche para crianca filha ou filho
de mulher vitima de violéncia doméstica, de natureza
fisica, sexual, moral, psicolégica ou patrimonial, no
municipio de Itaqui.

Art. 1° - Fica garantida prioridade de vaga em creche para crianga, em idade compativel, filha ou
filho de mulher vitima de violéncia doméstica, de natureza fisica, sexual, moral, psicolégica ou
patrimonial.

Art. 2° - O critério para matricula da crianca serd mediante a apresentagdo dos seguintes
documentos:

I - Cépia do boletim de ocorréncia, expedido pela Delegacia de Policia Civil, Brigada Militar ou
outro 6rgao policial de registro de ocorréncia de crimes.

II - Copia do exame de corpo de delito ou copia do prontuario de atendimento de um Hospital ou
Posto de Saude (que tenha ou nio servico especializado para mulheres vitimas de violéncia).

Art. 3° - Sera concedida e garantida a transferéncia de uma creche para outra, caso a crianga ja
esteja matriculada, no &mbito da rede municipal, conforme a necessidade de mudancga de endereco
da mae ou responsavel legal, a fim de garantir a seguranga da mulher e da crianga ou, em caso de
nao estar com matricula em nenhuma, ela serd garantida em creche mais préxima ao endereco

onde a mae da crianca ou responsavel legal estiver residindo.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Itaqui, 04 de Abril de 2022.

Rua Jodo Sisnando Dubal Goulart, 942 — Centro — CEP 97650-000 — Itaqui-RS Telefone: 3433-2034/3433-1706



CAMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALACIO RINCAO DA CRUZ

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa priorizar a matricula de vaga nas creches municipais as criancas,

cujas maes ou responsaveis, foram vitimas de violéncia doméstica e estao sob a Protegao da lei
Maria da Penha, a fim de minimizar as dificuldades enfrentadas apds o trauma da violéncia,
oportunizando melhor logistica as mulheres que precisam mudar de endereco para manterem sua
integridade fisica, psicolégica e matrimonial.
No final de 2021 o Senado Federal divulgou o resultado de uma pesquisa intitulada “Violéncia
Doméstica e Familiar Contra a Mulher — 20217, realizado através do Instituto DataSenado em
parceria com o Observatério da Mulher Contra Violéncia, mostrando que, entre as mulheres,
houve um aumento de 4% em relacdo a percepc¢ao da violéncia doméstica em relacdo a pesquisa
anterior (realizada a cada dois anos).

A Lei n° 13.882 de 2019 ja garante prioridade para a mulher em situagao de violéncia
doméstica e familiar matricular seus dependentes na escola de educacdo basica mais proxima de
seu domicilio, ou transferi-los para essa instituicdo, mediante a apresentagao dos documentos
comprobatodrios da violéncia. A matricula deve ocorrer independentemente da existéncia de vaga.

Segundo o Portal da Camara dos Deputados, “a violéncia doméstica é uma tragédia com gra-
ves consequéncias fisicas, emocionais e psicologicas para a mulher agredida e seus filhos, expostos
a ambiente de violéncia e atingidos também por violéncia, senao fisica, psicologica e simbolica”,
ainda sobre essa questdo o Portal continua dizendo que “a escola é um espago de acolhimento
emocional e de protegao para os alunos. Assim, é razoavel que se dé prioridade a essa clientela
para a matricula".

Portanto, o presente Projeto de Lei visa ir ao encontro da necessidade de ofertar educagao e
seguranca a crianca advinda de familia vitima de violéncia doméstica, bem como oportunizar que
esta esteja matriculada em creche proxima ao endereco onde esta a sua mae ou responsavel, ga-
rantindo maior seguranca para que as mulheres possam retomar suas atividades rotineiras.

Vereadora Solange Carvalho Carniel
Vereadora PDT

Rua Jodo Sisnando Dubal Goulart, 942 — Centro — CEP 97650-000 — Itaqui-RS Telefone: 3433-2034/3433-1706



CAMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALACIO RINCAO DA CRUZ

EMENDA
Supressiva (') Aditiva () Modificativa (') Substitutiva (X ) Retificativa
PROJETO DE LEI 4/2022 - OL

Dispoe sobre a prioridade de vaga em escolas do
ensino infantil e fundamental para crianca filha,
filho ou dependentes de mulher vitima de violéncia
doméstica, de natureza fisica, sexual, moral,
psicoldgica ou patrimonial, no municipio de Itaqui.

Art. 1° - Fica garantida prioridade de vaga em escolas do ensino infantil e fundamental para
crianga, em idade compativel, filha, filho ou dependente de mulher vitima de violéncia doméstica,
de natureza fisica, sexual, moral, psicologica ou patrimonial.

Art. 2° - O critério para matricula da crianca serd mediante a apresentacdo dos seguintes
documentos:

I — Cépia do boletim de ocorréncia, expedido pela Delegacia de Policia Civil, Brigada Militar ou
outro orgao policial de registro de ocorréncia de crimes.

Art. 3° - Sera concedida e garantida a transferéncia de uma escola de ensino infantil ou
fundamental para outra, caso a crianga ja esteja matriculada, no ambito da rede municipal,
conforme a necessidade de mudanca de endereco da mae ou responsavel legal, a fim de garantir a
seguranca da mulher e da crianga ou, em caso de nao estar com matricula em nenhuma, ela sera
garantida em escola de ensino infantil ou fundamental mais proxima ao endereco onde a mae da
crianga ou responsavel legal estiver residindo.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Itaqui, 16 de maio de 2022.

Rua Jodo Sisnando Dubal Goulart, 942 — Centro — CEP 97650-000 — Itaqui-RS Telefone: 3433-2034/3433-1706



CAMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALACIO RINCAO DA CRUZ

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa priorizar a matricula de vaga nas creches municipais as criancas,

cujas maes ou responsaveis, foram vitimas de violéncia doméstica e estao sob a Protegao da lei
Maria da Penha, a fim de minimizar as dificuldades enfrentadas apds o trauma da violéncia,
oportunizando melhor logistica as mulheres que precisam mudar de endereco para manterem sua
integridade fisica, psicolégica e matrimonial.
No final de 2021 o Senado Federal divulgou o resultado de uma pesquisa intitulada “Violéncia
Doméstica e Familiar Contra a Mulher — 20217, realizado através do Instituto DataSenado em
parceria com o Observatério da Mulher Contra Violéncia, mostrando que, entre as mulheres,
houve um aumento de 4% em relacdo a percepc¢ao da violéncia doméstica em relacdo a pesquisa
anterior (realizada a cada dois anos).

A Lei n° 13.882 de 2019 ja garante prioridade para a mulher em situacao de violéncia
doméstica e familiar matricular seus dependentes na escola de educacdo basica mais proxima de
seu domicilio, ou transferi-los para essa instituicdo, mediante a apresentagao dos documentos
comprobatodrios da violéncia. A matricula deve ocorrer independentemente da existéncia de vaga.

Segundo o Portal da Camara dos Deputados, “a violéncia doméstica é uma tragédia com
graves consequéncias fisicas, emocionais e psicologicas para a mulher agredida e seus filhos, ex-
postos a ambiente de violéncia e atingidos também por violéncia, senao fisica, psicologica e sim-
bélica”, ainda sobre essa questdo o Portal continua dizendo que “a escola é um espaco de acolhi-
mento emocional e de prote¢do para os alunos. Assim, é razoavel que se dé prioridade a essa clien-
tela para a matricula”.

Portanto, o presente Projeto de Lei visa ir ao encontro da necessidade de ofertar educagao e
seguranca a criancga advinda de familia vitima de violéncia doméstica, bem como oportunizar que
esta esteja matriculada em creche proxima ao endereco onde esta a sua mae ou responsavel, ga-
rantindo maior seguranca para que as mulheres possam retomar suas atividades rotineiras.

Vereadora Solange Carvalho Carniel
Vereadora PDT

Rua Jodo Sisnando Dubal Goulart, 942 — Centro — CEP 97650-000 — Itaqui-RS Telefone: 3433-2034/3433-1706



CAMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALACIO RINCAO DA CRUZ

SUBSTITUIR PELO TEXTO ORIGINAL DO PL 4/2022 - OL
REDACAO FINAL:

PROJETO DE LEI 4/2022 - OL

Dispoe sobre a prioridade de vaga em escolas do
ensino infantil e fundamental para crianga filha,
filho ou dependentes de mulher vitima de violéncia
doméstica, de natureza fisica, sexual, moral,
psicoldgica ou patrimonial, no municipio de Itaqui.

Art. 1° - Fica garantida prioridade de vaga em escolas do ensino infantil e fundamental para
crianga, em idade compativel, filha, filho ou dependente de mulher vitima de violéncia doméstica,
de natureza fisica, sexual, moral, psicologica ou patrimonial.

Art. 2° - O critério para matricula da crianca serd mediante a apresentacao dos seguintes
documentos:

[ - Cépia do boletim de ocorréncia, expedido pela Delegacia de Policia Civil, Brigada Militar ou
outro 6rgao policial de registro de ocorréncia de crimes.

Art. 3° - Serd concedida e garantida a transferéncia de uma escola de ensino infantil ou
fundamental para outra, caso a crianga ja esteja matriculada, no ambito da rede municipal,
conforme a necessidade de mudanca de endereco da mae ou responsavel legal, a fim de garantir a
seguran¢a da mulher e da crianca ou, em caso de nao estar com matricula em nenhuma, ela sera
garantida em escola de ensino infantil ou fundamental mais proxima ao endereco onde a mae da
crianga ou responsavel legal estiver residindo.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Itaqui, 16 de maio de 2022.

Rua Jodo Sisnando Dubal Goulart, 942 — Centro — CEP 97650-000 — Itaqui-RS Telefone: 3433-2034/3433-1706



CAMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALACIO RINCAO DA CRUZ

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa priorizar a matricula de vaga nas creches municipais as criancas,

cujas maes ou responsaveis, foram vitimas de violéncia doméstica e estao sob a Protegao da lei
Maria da Penha, a fim de minimizar as dificuldades enfrentadas apds o trauma da violéncia,
oportunizando melhor logistica as mulheres que precisam mudar de endereco para manterem sua
integridade fisica, psicolégica e matrimonial.
No final de 2021 o Senado Federal divulgou o resultado de uma pesquisa intitulada “Violéncia
Doméstica e Familiar Contra a Mulher — 20217, realizado através do Instituto DataSenado em
parceria com o Observatério da Mulher Contra Violéncia, mostrando que, entre as mulheres,
houve um aumento de 4% em relacdo a percepc¢ao da violéncia doméstica em relacdo a pesquisa
anterior (realizada a cada dois anos).

A Lei n° 13.882 de 2019 ja garante prioridade para a mulher em situacao de violéncia
doméstica e familiar matricular seus dependentes na escola de educacdo basica mais proxima de
seu domicilio, ou transferi-los para essa instituicdo, mediante a apresentagao dos documentos
comprobatodrios da violéncia. A matricula deve ocorrer independentemente da existéncia de vaga.

Segundo o Portal da Camara dos Deputados, “a violéncia doméstica é uma tragédia com
graves consequéncias fisicas, emocionais e psicologicas para a mulher agredida e seus filhos, ex-
postos a ambiente de violéncia e atingidos também por violéncia, senao fisica, psicologica e sim-
bélica”, ainda sobre essa questdo o Portal continua dizendo que “a escola é um espaco de acolhi-
mento emocional e de prote¢do para os alunos. Assim, é razoavel que se dé prioridade a essa clien-
tela para a matricula”.

Portanto, o presente Projeto de Lei visa ir ao encontro da necessidade de ofertar educagao e
seguranca a criancga advinda de familia vitima de violéncia doméstica, bem como oportunizar que
esta esteja matriculada em creche proxima ao endereco onde esta a sua mae ou responsavel, ga-
rantindo maior seguranca para que as mulheres possam retomar suas atividades rotineiras.

Vereadora Solange Carvalho Carniel
Vereadora PDT

Rua Jodo Sisnando Dubal Goulart, 942 — Centro — CEP 97650-000 — Itaqui-RS Telefone: 3433-2034/3433-1706



